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DE VERF,ADORES DE TAQUARITINGA DO NORTE

-noR'-BB A.

D: IRA DA cÂMARA PE

Requerimento de Abono de Falta

V:?HnUILHERME HENRIQUE MENDES DE FARLAS1
Motivo:

Licença Doença, Luto ou GaIa (RI, Arts. 80, III e 98, g 2'1, I)
Missão Oficial (RI, Art. 80, iII)
Outros (Ri, Art. 98, g 20, I)1

Data da Ausência:
r8/o4/202411
Justificativa:
Relato minha ausência a la reunião ordinária da 2a sessão legislativa em razão de
compromissos pessoais e inadiáveis.

CONSIDERANDO os artigos 98 e 1821 Regimento Interno da Câmara de Vereadores de
Taquarüinga do Norte, que dispõe sobre a jusüâcativa de faltas com a aprovação da Mesa

Diretora, exceto as motivadas por doença ou luto, que serão prontanlente justiãcadas mediante
documento comprobatódo, REQUEIRO ABONO DE FALTAS, nos termos da justificativa.

Nestes Termos,

Espera Deferinlento

Taquaritinga do Norte, 19 de Abril de 2024.

RIQUE }ES DE

1 Art. 98. As sessões só poderão ser abertas com a presença de no rnínimo l/3 (um terço) dos membros da Câmara.
Câmara o Vereador que assinar a folha de presença até o início da Ordem do Dia e participar das votações.

na votação ou o não oomparMmento à sessão acarretará falta ao Vereador, descontanda-se o subsídio correspondente à
jI presente à sessão da
9 2'’ Salvo Inativo justo, a não participaçãc
gp_qqãr)_

1 - Considera-se motivo justo, para efeito de abonar as faltas, dçençB$, bIB2, gabe 914bros aceitas pela Mesa Diretora.
II - Somente wm a aprovação da Mesa Diretora poderão ser jusüficadas as Mas, exceto as !noüvadas por doença ou luta, que serão pr9ntalnerrte jusüfitnda$

ante
documento «xnprobatÓIÍo.
mi

11 - O Vereador pela Mesa Diretora ou pelo Plenádo para o©ner
e terá suas faltas às tndrtq ng «fpítr)q jpgain .

kde doNa
dosdJ «lnforme dis

[2. Durante a votação, nenhumArt.

serviço de represartação da Câmara na sede ou fora do Município, será considerado

com antecedência, deverá faz&lo, no máximo, até a próxima sessão em que se fizer prwente e antes do envio do
no inciso ViII do artigo 22 dwte Regimento,

Vereador deverá deixar o Plenário, sob pena de recnber falta.
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